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SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
Deferindo: 
- licença saúde requerida pela servidora Rejane Maria de Almeida Parentoni, JME-0392-1, 01 (um) dia, 
em 14/04/2016; 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juiza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 

ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
40402MG => 9; 40673MG => 3; 41230MG => 11; 57688MG => 8; 65420MG => 4; 68333MG => 10; 
69315MG => 13; 90720MG => 9, 13; 95126MG => 14; 106073MG => 10, 13; 112330MG => 4, 8; 
116366MG => 12; 116389MG => 12; 121096MG => 3, 6; 124631MG => 1, 5 , 10; 129158MG => 2; 
130644MG => 10; 134740MG => 3; 137124MG => 11; 139251MG => 7; 142312MG => 6; 146035MG => 
3; 146362MG => 3; 149804MG => 6; 150219MG => 3; 152655MG => 7; 155915MG => 14; 157818MG => 
9, 13; 158375MG => 3, 6; 162506MG => 14;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
1 - 0001077-92.2015.9.13.0003 
Réu: Luciano da Silva => Carta Precatória distribuída sob o nº 7813-67.2016.8.13.297 na Comarca de 
Ibiraci/MG. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
2 - 0001781-14.2015.9.13.0001 
Réu: Danilo Leite Teixeira => Designada a data de 17 de maio de 2015, às 13:30 para a realização da 
leitura de sentença. Adv.: Luiz Carlos da Silva.  
 
3 - 0001973-15.2013.9.13.0001 
Réu: Sebastiao Jose Maria Orsine Silva, Ailton Jorge Faria => Designada a data de 19 de maio de 2015, 
às 13h30 para a realização da leitura de sentença. Adv.: Camilla Ayala Felisberto Silva, Gabriel Valadares 
Silva Lima Costa, Jordelino Rodrigues Barreto Filho, Luciana Stancioli Safe Zanforlin Pereira, Paulo 
Henrique Souza Ribeiro, Regina Lucia s. Safe z. Pereira, Weslei Goncalves Chaves.  
 
4 - 0002066-75.2013.9.13.0001 
Réu: Claudianno Pierry dos Anjos Ribeiro, Ricardo Goncalves Santos, Marconi Ferreira Souza, Ricardo 
Bruno Januario => Vista à defesa, para os fins do art. 417, § 2º, do CPPM. Na hipótese de a defesa 
arrolar testemunhas que não residam na Comarca de Belo Horizonte, deverá apresentar, juntamente com 
o rol, os quesitos à carta precatória a ser expedida. Adv.: Adriana Newmann Franca Lima, Alexandre 
Marques de Miranda.  
 
5 - 0002585-16.2014.9.13.0001 

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje
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Indiciado/Investigado: Nilton Jose Prestes => Extinta a punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva 
do militar 1º Sgt PM Nilton José Prestes, nos termos do art. 123, inciso IV, c/c art. 125, inciso VII todos do 
CPM. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
6 - 0002717-10.2013.9.13.0001 
Réu: Marcelo Anastacio de Rezende => Designada a data de 20 DE JUNHO DE 2016, ÀS 15:30 HORAS 
para a realização da Audiência de Interrogatório. Adv.: Flavia Adriana Ferreira de Azevedo, Paulo 
Henrique Souza Ribeiro, Regina Lucia s. Safe z. Pereira, Samila Dutra Ferreira.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
7 - 0001772-49.2015.9.13.0002 
Réu: Daivison Leandro Rodrigues => Vista a Defesa para os fins do art. 427 do CPPM. Adv.: Edson de 
Morais Mariano, Jorci Caetano Rodrigues.  
 
8 - 0002804-26.2014.9.13.0002 
Réu: Manoel Floriano Sanches Vieira, Wellington Goncalves Ferreira, Jose Ricardo Ferraz Mendes Vieira 
=> Fica a Defesa intimada para os fins do art. 417, §2º, do CPPM. Adv.: Alexandre Marques de Miranda, 
Silvana Lourenco Lobo.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
9 - 0000390-18.2015.9.13.0003 
Réu: Ronaldo Teixeira Loures => Vista a Defesa acerca do conteúdo da decisão de fls 189/190 dos autos, 
inclusive para requerer eventual dligência faltante. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Daniel Rodrigo 
Fins de Oliveira Santos, Thiago Francisco Lima.  
 
10 - 0000409-87.2016.9.13.0003 
Réu: Eder Ricardo de Mello => Audiência de Interrogatório do dia 24/05/2016, às 16h30 CANCELADA. 
Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes, Ricardo Soares Diniz.  
 
11 - 0000584-52.2014.9.13.0003 
Réu: Nivaldo Floriano Assuncao => Vista à Defesa do despacho de folhas 785 e seguintes. Adv.: Antonio 
Carlos de Melo, Leandro Alexandrino de Melo.  
 
12 - 0001072-70.2015.9.13.0003 
Réu: Agenario Timoteo Pereira => Vista à Defesa para apresentação de alegações finais escritas. Adv.: 
Edemir Justiniano de Aguiar Neto, Marlos Duarte Timoteo.  
 
13 - 0001171-74.2014.9.13.0003 
Réu: Amilton Marcio Vital Souza => Expedida Carta Precatória para a Comarca de Camanducaia/MG, 
para inquirição da Testemumha do Ministério Público. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Thiago 
Francisco Lima.  
 
Réu: Marco Aurelio Borges Neves => Expedida Carta Precatória para a Comarca de Camanducaia/MG, 
para inquirição da Testemumha do Ministério Público. Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
 
14 - 0001750-85.2015.9.13.0003 
Réu: Cleomar Jose de Oliveira => Audiência Interrogatório e Inquirição de Testemunha(s) designada para 
o dia 30/06/2016, às 14:30 horas. Vista à defesa da juntada de Carta Precatória nº 0270378-
32.2016.8.13.0702, da comarca de Uberlândia -MG. Adv.: Giselly Lisboa Marchesano Gusi, Josan 
Mendes Feres, Junia Aparecida Fernandes da Silva.  


		2016-05-13T13:51:51-0300
	EDMAR DOS REIS:88260135604




